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LEI N.o 433, DE 10 DE OUTUBRO DE
1980.
"Reconhece de utilidade pública a IGREJA

, EVANGE:L1CA ASSEMBLE:IA DE DEUS,
em Nova Iguàçu".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS; DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUtNTE LEI:

Art. 1.0 .:...Fica reconhecida de utilid-ae pública a
I IGREJA EVANG~LICA ASSEMBL~IA DE DEUS.

em Nova Iguaçu. com sede provis6ria à Rua 13 de
Maio n.o 10 em Nova Iguaçu.

Art. 2.0 - A prelente Lei entraré em vigor na-data
de sua publicação. '

Art. 3.0 - Fic"m rev~gadas as disposições em sen
tido contrário.

,,' PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU.
16 DE OUTUBRO ,DE 1980.

JOÃO RUY DE QUEIROZ PINtfElRO
Prefeito


